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LEI N° 590, DE 29 DE SETEMBRO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUAS DO JARDIM
SÃO JORGE

JAIR  PADOVANI,  Prefeito  Municipal  de  Hortolândia,  usando  de  suas  atribuições
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei.

Art. 1º As ruas 01 a 11, e 13 a 20 do Jardim São Jorge, passam a ser denominadas,
respectivamente. 

Rua 01 - "Rua Alagoas";
Rua 02 - "Rua Amapá";
Rua 03 - "Rua Acre";
Rua 04 - "Rua Amazonas";
Rua 05 - "Rua Bahia";
Rua 06 - "Rua Ceará";
Rua 07 - "Rua Espírito Santo";
Rua 08 - "Rua Goiás";
Rua 09 - "Rua Mato Grosso";
Rua 10 - "Rua Maranhão";
Rua 11 - "Rua Minas Gerais";
Rua 13 - "Rua Piauí";
Rua 14 - "Rua Pará";
Rua 15 - "Rua Paraíba";
Rua 16 - "Rua Pernambuco";
Rua 17 - "Rua Rio Grande do Sul";
Rua 18 - "Rua Rondônia";
Rua 19 - "Rua Rio de Janeiro";
Rua 20 - "Rua Rio Grande do Norte".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, 29 de setembro de 1997.

JAIR PADOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal de Hortolândia).
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